
“O exercício pleno da cidadania é algo totalmente insipiente em nosso país, tanto pelo limitado número de cidadãos conscientes da necessidade 
de praticá-la como pelo desconhecimento da amplitude do próprio conceito e meios para desempenhá-la de forma eficaz. Em função dessa falta de 
envolvimento social, vivenciamos inúmeros casos de má gestão dos recursos públicos e de escândalos de corrupção sem uma resposta adequada por 

parte da sociedade. [...]
 Cidadania é uma construção coletiva e constante que só existe quando os cidadãos se sentem chamados a superar o comodismo e o vício social 
de esperar que os políticos resolvam todos os problemas sociais. O cidadão autêntico arregaça as mangas, organiza-se com outras pessoas para 

discutir os problemas sociais e buscar soluções, mesmo que isso não resulte em nenhum ganho pessoal. [...] 
Uma revolução pela cidadania está em gestação, porém ainda há um longo caminho a ser trilhado para se adquirir a tão sonhada maturidade.”

(JAIME LUIZ KLEIN, especialista em direito administrativo e gestão pública, Auditor Interno da 
Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina e Presidente do Observatório Social de São José - SC)

Educação Fiscal
(Material desenvolvido pela ESAF)

Educação: processo de formação do ser humano e de preparação para a vida em 
sociedade.

Educação Fiscal: amplo projeto educativo que discute a relação do cidadão com o 
Estado e busca integrar as vertentes da arrecadação e do gasto público. 

Os tempos atuais requerem a formação de um novo cidadão, mais consciente, 
sensível e responsável, que pense global e aja localmente, que seja capaz de intervir e 
modificar a realidade social, a partir de sua comunidade, tornando-se sujeito de sua  a 
própria história.

Principais objetivos: 
• Estimular o cidadão a refletir sobre a função socioeconômica dos tributos; 
• Levar conhecimentos sobre administração pública;
• Incentivar a participação e o acompanhamento, pela sociedade, da aplicação dos 

recursos públicos;
• Criar condições para uma relação harmoniosa entre o Estado e a sociedade. 

O que se espera com a dinamização da Educação Fiscal?
• Melhoria da consciência política do cidadão;
• Fortalecimento do Estado democrático;
• Redução das desigualdades sociais;
• Elevação do grau de transparência do gasto público;
• Ampliação da participação popular na gestão democrática do Estado;
• Aumento da eficiência e da transparência  do Estado ;
• Redução da corrupção;
• Melhoria do perfil do homem público;
• Harmonização da relação “Estado-cidadão”. 
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Controle Social

Controle Social é entendido como 
a participação no controle e acompa-
nhamento da Gestão Pública. Trata-se 
da moderna relação entre a sociedade e 
o Estado; onde são estabelecidas práticas 
de vigilância, fiscalização, cooperação e 
monitoramento.

A integração da sociedade com as 
administrações públicas Municipais gera 
a democratização dos processos decisó-
rios, orientando as ações governamen-
tais e os gastos públicos na direção dos 

interesses da população, gerando trans-
parência pública, acesso à informação, 
prevenção e combate à corrupção, pre-
venindo riscos e desvios dos recursos 
públicos.

Prefeitos que priorizam a participa-
ção social em suas administrações, tem 
por consequência uma gestão mais efi-
ciente, eficaz e efetiva. Audiências pú-
blicas, conferências, fóruns, seminários 
e conselhos de cidadania e participação 
popular, viabilizam estudos e debates dos 

assuntos de interesses coletivos.
A população deve exigir estes espaços 

democráticos de participação e controle 
social para atuarem nos destinos das ci-
dades como protagonistas das mudanças 
e transformações sociais, fortalecendo os 
alicerces da democracia.

(Elísio Peixoto- Pós-graduado 
em Direito Público – Presidente da 

ASASCS)

Participações e Atividades da ADAMA – setembro a dezembro- 2012
2º Encontro Nacional da Rede OSB

15ª Conferência Internacional Anticorrupção - 15ª IACC

2º Encontro Nacional da 
Rede OSB, em Curitiba- 21 
e 22 de setembro/12 – 
Presentes : Elza M. Xavier, 
Maria Cecília Romão 
e Maria Vaz de Lima 
Ramalho.

“O mundo que queremos só pode ser construído com transparência”, proclamou 
Dilma Rousseff, presidenta do Brasil. Com o ecoar destas palavras, a 15ª IACC foi 
declarada oficialmente aberta, no dia 07 de novembro de 2012, em Brasília.  Ma-
ria Vaz de Lima Ramalho representando o Observatório Social de Mandaguari – 
ADAMA, se fez presente, onde estiveram mais de 1.900 pessoas representando 140 
Países, para discutir um dos temas mais urgentes do nosso tempo: “A Corrupção no 
Mundo de Hoje”.

No dia 23 de novembro de 2012, em Curitiba, estiveram presentes no Seminário sobre 
a Lei de Acesso à Informação, no Tribunal de Contas do Estado – PR, os representantes 
do Observatório Social de Mandaguari – ADAMA, Sra. Maria Vaz de Lima Ramalho 
e a Sra. Elza Martelli Xavier. Estiveram também presentes a vice-prefeita, Sra. Ivonéia 
Aparecido Furtado, os Vereadores Nilton Botti, João Jorge Marques e Aroldo Silvestre 
dos Santos, assim como o Funcionário da Câmara Municipal Edevaldo da Matta Ribeiro.

Seminário sobre a Lei de Acesso 
à Informação- TCE-PR

Workshop de Capacitação
Técnica da Rede OSB

Nos dias 10 e 11 de dezembro de 2012 foi realizado em Curitiba – PR, pelo Observató-
rio Social do Brasil, o Workshop de capacitação técnica da Rede de Observatórios Sociais. 
O estagiário do Observatório Social de Mandaguari – ADAMA, Abner da Silva Libório, 
se fez presente no evento.

Expediente

Observatório Social de Mandaguari – ADAMA
 Av. da Paz, 392, Centro/ Fone: (44) 3233-0099

Conselho de Administração:

Presidente: Elza Martelli Xavier
Vice-Presidente para Assuntos Administrativos, Institucionais e de Alianças:

Valter Job de Souza
Vice-Presidente para Assuntos Financeiros: João Batista Alvarenga

Vice-Presidente para Assuntos de Controle Social: Antônio Teixeira Veloso Neto
Vice-Presidente para Assuntos de Secretaria e Metodologia: Lázaro Valter Monteiro

Impressão: Grafinorte Apucarana
Diagramação: Eliezer Marques (43) 3424-3622

Tiragem: 3.000 exemplares



03
Vereadores mandaguarienses participaram 
de treinamento para o exercício da Função Legislativa!

No dia 17 de dezembro de 2012,rea-
lizou-se o curso: “COMO SER UM VE-
READOR ATUANTE?”,  promovido 
pelo Observatório Social de Mandaguari 
- ADAMA, em parceria com os próprios 
vereadores e com a Câmara Municipal, que 
cedeu o espaço físico e equipamentos .

 Estiveram presentes oito dos nove 

vereadores eleitos, sendo eles: Aroldo 
Silvestre dos Santos -  Aroldo das Ante-
nas; Adilson Alves Maciel – Zé Galinha; 
Nilton José Botti; Vilma Pavani;Rodrigo 
Cesar da Silva Sosa – Zebra; Jocelino Ta-
vares; Valdecir Scoassabia, Pedro Ricie-
ri e, como convidado,  Gabriel Macari 
- Vereador Eleito de  Marumbi. O curso 

apresentou aspectos relevantes quanto ao 
comportamento e atuação dos vereado-
res, de acordo com a legislação em vigor, 
buscando aclarar situações controverti-
das e polêmicas, referentes ao: poder de 
fiscalização; orçamento; licitação; faltas; 
produção legislativa; votação; diárias; co-
missões; dentre outros.  

O estagiário do Observatório Social 
de Mandaguari – ADAMA, Abner da Sil-
va Libório, participou em Maringá, no dia 
07 de dezembro de 2012, da reunião para 
apresentação de sugestões e discussões de 
ideias sobre o novo Sistema Informatizado 
de Monitoramento das Licitações- Novo 
SIM. O Observatório Social de Mandagua-
ri – ADAMA foi escolhido para atuar no 
período de teste do novo SIM, para bus-
ca, eliminação de problemas no sistema e 
aprimoramentos necessários.

Novo Sistema 
Informatizado de  
Monitoramento das 
Licitações.

Os Instrutores do Curso foram: o Advogado José Roberto Tiossi Junior e o 
Contabilista Luis Fernando Otero, proprietários da empresa OST Licitações.
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Participações e Atividades do OS de Mandaguari - ADAMA
1º de janeiro a 30 de abril de 2013.

Reunião com Article19 e AMARRIBO Brasil
Em 27 de fevereiro de 2013 realizou-se reunião, em São Paulo, para avaliação e con-

clusão do projeto desenvolvido em 2012, patrocinado pelo UNDEF- Fundo de Demo-
cracia das Nações Unidas, através da parceria com a “Article19” e AMARRIBO Brasil, 
que teve como objetivos: treinamentos de servidores públicos e da sociedade civil, even-
tos de conscientização sobre o Direito à Informação e campanhas por Transparência 
nos Órgãos Públicos. Para o desenvolvimento desse projeto foram selecionados pontos 
focais das cinco regiões brasileiras e o Observatório Social de Mandaguari – ADAMA 
foi selecionado para representar a Região Sul do Brasil.

Do Observatório Social de Mandaguari – ADAMA, estiveram presentes no evento a 
Sra. Elza Martelli Xavier – Presidente e o Estagiário Abner da Silva Libório.

Curso de Capacitação do SIM- Sistema 
Informatizado de Monitoramento

O Observatório Social do Brasil re-
alizou, em Curitiba, no dia 11 de abril 
de 2013, o Curso de Capacitação sobre 
seu Sistema Informatizado de Monito-
ramento. O SIM, como é chamado, foi 
desenvolvido pela DB1 Informática e é o  
grande diferencial dos Observatórios So-
ciais. Registra as ações do OS no monito-
ramento das licitações, emite divulgação 
automática dos editais para as empresas 
cadastradas, permite emitir os relatórios 
quadrimestrais instantaneamente, além 
de outros benefícios.

 O Observatório Social de Man-

daguari – ADAMA se fez presente, assim 
como representantes de muitos outros 
Observatórios Sociais filiados à Rede.

3º Encontro Nacional da Rede OSB - Curitiba

Aproximadamente 200 pessoas, repre-
sentando Observatórios Sociais de 12 
Estados brasileiros

Da direita para esquerda: 
Lizete Verillo 

AMARRIBO Brasil; Ivan 
Costa – OS de Belém; 
Gilberto Martins – do 

CNJ; Elza Martelli – OS 
de Mandaguari; Áter 

Cristófoli – Presidente do 
OSB, Roni Enara – OSB 
e Abner Libório – OS de 

Mandaguari.

No dia 12 de abril teve início o 3º En-
contro Nacional dos Observatórios So-
ciais. O evento reuniu as boas práticas dos 
Observatórios Sociais no Controle Social, 
promoveu e fortaleceu alianças estratégicas 
com diversos órgãos e entidades em nível 
Nacional e ressaltou os propósitos de con-
tribuição para a melhoria da gestão pública 
no Brasil. As atividades, que se estenderam 
pela manhã de sábado (13), foram iniciadas 
pelo presidente do Observatório Social do 
Brasil (OSB), Ater Cristofoli, que enalteceu 
a atuação da entidade que preside e o papel 
dos observadores. “É preciso agir na raiz do 
problema e é nisso que o Observatório So-
cial trabalha para que seja feito.”

Palestra Magna – Meta 18

A palestra magna foi proferida pelo Dr. 
Gilberto Valente Martins, conselheiro do 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que falou 
sobre as metas da instituição para 2013, com 
ênfase na lei de improbidade administrativa, 
destacada na meta 18 do CNJ. A meta con-
siste na identificação e julgamento, até 31 de 
dezembro de 2013, das ações de improbidade 
administrativa e ações penais relacionadas a 
crimes contra a administração pública, dis-
tribuídas até 31 de dezembro de 2011. O con-
selheiro foi nomeado pelo ministro Joaquim 
Barbosa, para presidir o grupo de trabalho 
para o acompanhamento da meta 18 do CNJ.

Dr. Gilberto Valente Martins Conselheiro 
do Conselho Nacional de Justiça.

O Juiz Federal, Anderson Furlan, ex-presi-
dente da APAJUFE – Associação Paranaense 
dos Juízes Federais, que esteve em Mandagua-
ri, a convite da ADAMA, em 2012, palestran-
do sobre “O dever de transparência nos órgãos 
públicos”, falou, em Curitiba, sobre a proposta 
de emenda à Constituição do Paraná, com 
relação à transparência dos atos públicos e as 
mudanças a partir das chamadas Lei da Trans-
parência e Lei de Acesso à Informação. “O 
Brasil não é melhor ou pior que outros países. 
A população não é melhor ou pior que a de 
outros países. O Brasil é um país pouco fiscali-
zado apenas”, frisa. 

Dr. Anderson Furlan- Juiz Fedeal.

Palestra 
Transparência no Paraná

Oficialização do movimento “Área Livre de Corrupção”
Foi lançado oficialmente, no 3º Encon-

tro da Rede OSB, o Movimento Área Livre 
de Corrupção, uma iniciativa do Observa-
tório Social do Brasil (OSB), que dentro da 
linha de atuação, propõe a educação para a 
cidadania. A proposta é despertar nas pes-
soas o espírito de patriotismo e a consci-
ência cidadã, resgatando valores e atitudes 
que compõem o senso coletivo de morali-
dade, civismo e cidadania para construção 
de um Brasil mais justo. A ideia é tentar 
sensibilizar os cidadãos, por meio de diver-
sas campanhas, atividades e peças publici-
tárias, para que reflitam sobre a influência 

do seu comportamento na vida da socie-
dade e percebam que, a partir de peque-
nas atitudes, forma-se o conceito coletivo 
de boas práticas de conduta, contribuindo 
para que as relações pessoais, comerciais 
e de governo sejam construídas sobre as 
bases da honestidade e da integridade. O 
Movimento Área Livre de Corrupção pro-
põe que cada cidadão assuma o papel de 
protagonista das mudanças que todos que-
rem ver no Brasil, praticando e motivan-
do outras pessoas, posicionando-se como 
exemplo na família, na escola, na empresa, 
no serviço público, nos eventos sociais.

Ney Nóbrega Ribas, Vice-presidente do 
OSB, apresentou o Projeto – Área Livre 
de Corrupção e o vídeo “O menino e a 
bola” protagonizado pelo ator  mirim 
Fhelipe Gomes.
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 Na contramão dos anseios da popula-
ção brasileira e de Tratados Internacionais 
assinados pelo Brasil, tramita no Congres-
so Nacional a Proposta que atenta contra 
o regime democrático, a cidadania e o 
Estado de Direito, a PEC-37, também co-
nhecido como a PEC da Impunidade, que 
tira o poder de investigação dos Ministé-
rios Públicos Estaduais e Federal. Caso seja 
aprovada, praticamente deixarão de existir 
investigações contra o crime organizado, 
desvio de verbas, corrupção, abusos come-
tidos por agentes do Estado e violações de 

direitos humanos. Sabemos que grandes 
escândalos sempre foram investigados e 
denunciados pelo Ministério Público, que 
atua em defesa da Cidadania de forma In-
dependente.

Apenas três Países em todo o mundo 
vedam a investigação do Ministério Públi-
co: Quênia, Indonésia e Uganda. A Emen-
da enfraquece o combate a criminalidade 
organizada e a corrupção; gera insegurança 
Jurídica e desorganiza o sistema de investi-
gação criminal; enfraquece as instituições 
e desconsidera o interesse da sociedade e 
de cada cidadão, individualmente, que não 
teria a quem recorrer em caso de omissões 
da polícia.

Mais do que uma forma de governo, 
acreditamos que a Democracia é um valor 
a ser defendido em todos os ambitos des-
te País. Acreditamos também que o poder 
de transformação deve ser compartilhado, 
para que o desenvolvimento de uma socie-
dade, para melhor, seja uma construção 
coletiva, coerente com a diversidade dos 
anseios e, ao mesmo tempo, com a busca 
do interesse comum.

Ato Público – Câmara de Maringá

O Observatório Social de Mandaguari – ADAMA, em conjunto com diversos seg-
mentos da sociedade civil organizada, se fez presente no ato público “Contra a aprova-
ção da PEC-37/11” na Câmara Municipal de Maringá, em 10 de abril de 2013. Ao todo 
estiveram presentes no evento cinquenta e quatro mandaguarienses representando as 
diversas organizações civis, públicas e religiosas do Município, sendo elas:

• Ministério Público
• Câmara Municipal
• Prefeitura Municipal
• Observatório Social de Mandaguari – ADAMA
• APAE- Escola Dom Jayme Luiz Coelho
• Rotary Club de Mandaguari
• Rotary Club Mandaguari – Família
• Loja Maçônica “ Estrela do Norte II”
• Lions Club de Mandaguari
• Elos Clube de Mandaguari
• Elos Internacional da Comunidade Lusíada.
• Instituto Promocional Jesus de Nazaré
• APP - Sindicato
• Sindicato Rural Patronal de Mandaguari
• Conselho Municipal de Saúde
• União Espírita Alan Kardec
• Colégio São Francisco de Assis
• COMUDICAMAN - Conselho M. dos Direitos da 
Criança e do Adolescente
• Profissional do Direito – Advogado
• Pastoral da Criança
• CONSEG – Conselho de Segurança
• Diretório Acadêmico – FAFIMAN
• Paróquia Nossa Senhora Aparecida
• Paróquia Bom Pastor
• Secretaria Municipal de Assistência Social
• Conselho Tutelar

Ao final do evento reuniram-se os representantes
 de Mandaguari para este registro.

Moções de apoio e abaixo-assinados

Foram encaminhados ao Ministé-
rio Público local, muitos abaixo-assi-
nados e moções de apoio de empre-
sas, igrejas, associações, sindicatos, 
clubes de serviços, conselhos, escolas, 
órgãos públicos, etc.. Dentre essas or-
ganizações da sociedade civil, de 11 
à 16 de abril, ficaram na Praça Inde-
pendência, coletando assinaturas: o 
Observatório Social de Mandaguari 
– ADAMA; o Rotary Clube de Man-
daguari; o Rotary Club Mandaguari – 
Família; o Elos Clube de Mandaguari; 
a Loja Maçônica Estrela do Norte II; a 
APAE e o Lions Club de Mandaguari.

No dia 22 de abril, com represen-
tantes das entidades anteriormente 
citadas, do Colégio São Francisco de 
Assis, da Gazeta Regional, da Rádio 

Agora FM e do Portal Agora, foram 
entregues moções de apoio e abaixo
-assinados, oficialmente, ao Exmo. 
Sr. Erick Leonel Barbosa da Silva, 
Promotor de Justiça da Comarca de 
Mandaguari. 

Assinaturas estas que, juntadas a 
milhares de muitas outras que serão 
enviadas ao Congresso Nacional, 
tem como objetivo levar aos con-
gressistas o recado do povo brasilei-
ro: em defesa da sociedade brasileira 
dizemos “NÃO” a PEC-37, tempo 
em que dizemos “SIM” aos políticos 
que, com dignidade e honradez, de-
fendem e respeitam os cidadãos não 
menosprezando sua capacidade de 
entendimento, sua memória e inte-
ligência.
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1- Constituição Federal Brasileira/88 – Art. 5º, 
inc. XXXIII; Art. 37

2- Lei Complementar Federal 101/00 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal -> Estabelece normas de 
finanças públicas voltadas para a responsabilidade 
na gestão fiscal e dá outras providências.

3- Lei Federal nº 8666/93 - Lei das Licitações -> 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, institui normas para licitações e contratos 
da Administração Pública e dá outras providências.

4- Lei Federal nº 10.520/02 – Lei do Pregão - 
>Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso 
XXI, da Constituição Federal, modalidade de licita-
ção denominada pregão, para aquisição de bens e 
serviços comuns, e dá outras providências

5- Decreto Federal nº 3555/00 (especialmente 
Art. 8º - Termo de Referência) -> Aprova o Regula-
mento para a modalidade de licitação denominada 
pregão, para aquisição de bens e serviços comuns.

6- Decreto Federal 5450/05 (especialmente 
Art. 9º - Termo de Referência)-> Regulamenta o 
pregão, na forma eletrônica, para aquisição de bens 
e serviços comuns, e dá outras providências.

7- Decreto Federal nº 7892/13 (Registro de 
Preços) -> Regulamenta o Sistema de Registro de 
Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993. (revoga o decreto nº 3931/01)

8- Lei Complementar Federal nº 131/09 – Lei 
de Transparência -> Acrescenta dispositivos à Lei 
Complementar  no 101, de 4 de maio de 2000, que 
estabelece normas de finanças públicas voltadas 
para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências, a fim de determinar a disponibiliza-
ção, em tempo real, de informações pormenoriza-
das sobre a execução orçamentária e financeira da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios. 

9- Lei Estadual nº 16.595/10 – Lei de Transpa-

rência do Estado do Paraná -> Dispõe que todos 
atos oficiais dos Poderes Executivo, Legislativo e 
Judiciário, do Ministério Público e do Tribunal de 
Contas, e dos órgãos que especifica, que impliquem 
na realização de despesas públicas deverão ser pu-
blicados no Diário Oficial do Estado.

10- Lei Complementar Estadual nº 137/11 – 
Lei que estende aos Municípios paranaenses a Lei 
Estadual de Transparência-> Regulamenta os §§ 
1º e 2º e o inciso II do § 4º, do art. 27 da Consti-
tuição Estadual, dispondo sobre a publicidade dos 
atos praticados no âmbito dos Poderes Executivo e 
Legislativo dos Municípios. O projeto de lei com-
plementar 350/11 deu origem à lei complementar 
137/11, que estende aos Municípios paranaenses a 
Lei Estadual de Transparência.

11- Lei Federal nº 12.527/11 – Lei de Acesso à 
Informação - LAI -> Regula o acesso a informações 
previsto no inciso XXXIII do art. 5o, no inciso II do 
§ 3o do art. 37 e no § 2o do art. 216 da Constituição 
Federal; altera a Lei no 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990; revoga a Lei no 11.111, de 5 de maio de 
2005, e dispositivos da Lei no 8.159, de 8 de janeiro 

de 1991; e dá outras providências.

12-Lei Federal nº 12.232/10 - Lei de Publicida-
de e Propaganda -> Dispõe sobre as normas gerais 
para licitação e contratação pela administração 
pública de serviços de publicidade prestados por 
intermédio de agências de propaganda e dá outras 
providências.

13- Lei Federal nº 8429/92 - Lei da Improbi-
dade Administrativa -> Dispõe sobre as sanções 
aplicáveis aos agentes públicos nos casos de en-
riquecimento ilícito no exercício de mandato, 
cargo, emprego ou função na administração 
pública direta, indireta ou fundacional e dá ou-
tras providências.

14-Lei Orgânica do Município de Mandaguari 
– PR

15 -Decreto Municipal nº 040/07 -> Dispõe so-
bre os procedimentos a serem adotados no Sistema 
de Registro de Preços no âmbito da Administração 
Pública Municipal e dá outras providências.

Importante Legislação que respalda atos administrativos dos Órgãos Públicos, 
quanto a Transparência, Controle Social e Acesso à Informação.
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Você Sabia que: 

 

      
    

              

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Federação das Indústrias do Estado do Paraná – FIEP? 

Associação Paranaense dos Juízes Federais – APAJUFE? 

SEBRAE?

  O Observatório Social do Brasil tem parcerias e articulações com 
 

Federação das Associações Comerciais 
e Empresariais do Paraná – FACIAP? 

SICOOB?

Instituto SICOOB?Programa Voluntariado da 
Classe Contábil – PVCC? 

Controladoria Geral da União - CGU? 

Conselho Federal de 
Contabilidade – CFC?

Instituto PROE? Zero4Um Comunicações?

Sindicato Nacional dos Auditores-Fiscais da Receita
 Federal do Brasil – SINDIFISCO Nacional?         Se quiser associar-se ao Observatório 

Social de Mandaguari, desde que 
preencha os requisitos relacionados na 
“Carta de Identidade dos OS”, será bem 
vindo? 

RCD Comunicações? 

Sindicato dos Auditores-Fiscais da Receita 
do Estado do Paraná- SINDAFER? 

Associação Nacional dos  
Funcionários do Banco do Brasil-ANABB? 

            A presidente do Observatório 
Social de Mandaguari – ADAMA é uma 
das diretoras do Conselho Superior do 
Observatório Social do Brasil? 

- O site do Observatório Social de 
Mandaguari – ADAMA está inativo 
porque aguarda-se a liberação do 
modelo padronizado para o uso da Rede   
OSB? 

Que essa experiência dos Observatórios 
Sociais foi premiada internacionalmente com o 
prêmio “Experiencias em innovación Social”, pela 
CEPAL – Comissão Econômica para America Latina e 
o Caribe? Instituição esta que é membro da ONU – 
Organização das Nações Unidas? 

O Instituto 
SICOOB contribui 
mensalmente com 
R$300,00 para 
cada Observatório 
Social cuja cidade 
tenha também 
uma agência do 
SICOOB? 

          Recentemente a Associação de 
Amigos de Mandaguari – ADAMA teve 
seu Estatuto alterado e passou a 
denominar-se Observatório Social de 
Mandaguari – ADAMA? 

O Observatório Social do Brasil 
coordena as ações de 75 Observatórios 

Sociais distribuídos em 14 Estados 
brasileiros? 

        Que qualquer associado de um Observatório 
Social, quando decide envolver-se em questões 
político-partidárias, ou trabalhar em órgão público 
Municipal, precisa desfilar-se do OS? E foi o que 
aconteceu, por exemplo, com a querida ex-
associada do OS de Mandaguari, Prof. Maria Vaz de 
Lima Ramalho, em 15 de janeiro de 2013? 

        Se a organização da qual você 
faz parte ainda não integra o 
Observatório Social de Mandaguari - 
ADAMA, seria muito bem aceita a 
indicação de um representante? 

A Delegacia da Receita Federal do Brasil em Maringá contribuiu de forma decisiva para a estruturação e atuação do Observatório Social de Mandaguari – ADAMA? 

O quadro ao lado demonstra a média 
mensal financeira, de Receitas e Despesas 
do OS de Mandaguari – ADAMA. 

Constata-se que através do trabalho 
voluntário e organizado de associados e de 
profissionais liberais, é possível, com peque-
no valor financeiro, desenvolver ações que 
resultam em benefícios ao Município em 
prol da sociedade, visando sempre a correta 
aplicação dos recursos públicos com conse-
quente melhorias na qualidade de vida da 
população.

O Observatório Social de Mandaguari 
– ADAMA, durante um período de tempo 
contou com o apoio financeiro de empresas, 
cidadãos e entidades organizadas da socie-
dade civil. 

Tendo realizado, em fevereiro de 2012, 
o bazar com produtos doados pela Receita 
Federal, não voltou a solicitar apoio de co-
laboradores. 

Desta forma, retira de sua aplicação 
bancária os recursos necessários para suprir 
o déficit mensal.

Média mensal das Receitas e
Despesas do OS de Mandaguari – ADAMA

Um exemplo prático do trabalho do OS de Mandaguari - ADAMA
Edital de Licitação nº 11/2013, Pregão Presencial – Aquisição de Materiais de Lim-

peza e Higienização de Piscina. O Observatório Social, analisando o Edital, constatou a 
impossibilidade dos fornecedores apresentarem proposta orçamentária corretamente, 
uma vez que, o edital não especificava as unidades de medida: litros, mililitros, quilo-
gramas, baldes ou sacos, e não constava o detalhamento apropriado na descrição do 
produto: líquido, em pó, em tabletes, granulado, etc.. Houve manifestação do OS – 
ADAMA, para a Prefeitura Municipal, através do Ofício nº 12/2013.

Edital – Anexo I antes da Manifestação do OS – ADAMA

Edital – Anexo I após da Manifestação do OS – ADAMA

Resultado da Manifestação:
- Houve a especificação detalhada dos itens.
- Foram retirados do Edital mais de 200 unidades de Cloro (pois percebeu-se que a quantidade esti-
mada anteriormente seria suficiente para aproximadamente 5 anos). 
-Uma redução de R$ 26.123,24 no valor máximo. 


